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TEXTO

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o paragrafo terceiro do art. 2° para a seguinte redacéo:

§ 3% O valor minimo de cada prestagdo, em relagéo aos débitos consolidados
na forma deste artigo, nédo podera ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais).

JUSTIFICATIVA

O objetivo da Medida Proviséria € permitir que o contribuinte possa quitar seus
débitos com de natureza tributaria. Na redagéo atual do paragrafo segundo, o valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais) € extremamente elevado. Assim, a presente medida visa a
adequar o valor da prestagdo a realidade do devedor, que, muitas vezes é um
empresario de pequeno porte, que, a0 mesmo tempo que quitara suas obrigacdes

tributarias, podera dispor de capital para investir na geragéo de emprego em renda.
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